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Ofício Circular no 003/2005               Florianópolis/SC, 18 de abril de 2005

Prezados Senhores,

O CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, torna público que se acha aberta a licitação referente ao Convite 001/2005, com vencimento até às 08:30 do dia 05 de Maio de 2005.

A sessão de abertura dos invólucros dar-se-á às 09h00 do mesmo dia, à Rua Afonso Pena, 625 - Estreito, Florianópolis - SC.

Todos os interessados em participar da presente licitação deverão entregar juntamente com a proposta, ou na sessão de abertura, sob pena de inabilitação, o original dos documentos ou uma cópia previamente autenticada em cartório.

Atenciosamente,

Marino Tessari

   Presidente

CREF 000007-G/SC
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EDITAL DO CONVITE Nº 001/2005
O CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, com sede à Rua Afonso Pena, 625 – Estreito – Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ, sob o nº 03.678.523/0001-80, com isenção estadual, convidam essa Empresa para participar deste processo licitatório do Convite 001/2005 – do tipo menor preço global, tendo o dia 05 de maio de 2005, até às 08h30, como prazo final para entrega dos envelopes com a documentação e as devidas propostas, na sede deste Conselho. A sessão de abertura de documentos dar-se-á no mesmo dia 05 de maio  de 2005, às 09:00 horas, também na sede deste Conselho, para selecionar proposta(s) em conformidade com o disposto neste Edital, regido pelas Leis Federais nos 8666/93 e suas alterações nas leis 8883/94, 9032, de 28/04/95; 9648, de 27/05/98, e 9854, de 27/10/99.
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços no atendimento diário (dias úteis) aos profissionais não graduados em Educação Física que solicitaram registro na Categoria “Provisionados” e que estão com pendências documentais junto ao CREF3/SC, totalizando aproximadamente 400 profissionais, bem como a orientação dos mesmos através do oferecimento do Programa de Instrução, denominados “Cursos Especiais”, de acordo com as resoluções Nº 30/2000/CONFEF e Nº045/2002/CONFEF – Conselho Federal de Educação Física, cujo conteúdo básico de 200 horas-aula sobre questões cientificas, éticas e pedagógicas, foi elaborado em forma de Apostila por uma Comissão Pedagógica Específica designada pelo CEFID/UDESC – Centro de Educação Física e Desportos da Universidade do Estado de Santa Catarina, conforme especificações no anexo.  
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das previsões  orçamentárias do Exercício 2005. 

3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
3.1 O recebimento dos envelopes de documentação (Envelope “A”) e propostas (Envelope “B”) dar-se-á até o dia 05 de maio de 2005, às 08h30, no Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, sito à Rua Afonso Pena, 625 – Estreito – Florianópolis/SC, pela Comissão de Licitações, em cujo local e horário dar-se-á sessão de abertura de envelopes, não sendo aceitos nem recebidos, em hipótese alguma, documentos e propostas após a hora aprazada para a presente licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas por qualquer meio, anteriormente à data do vencimento. A abertura será às 09 horas, do mesmo dia.
3.2 As propostas poderão ser representadas no procedimento licitatório, por procurador legalmente habilitado, devidamente instruído por procuração com firma reconhecida, até o início da sessão de abertura dos envelopes.
3.3 - As informações sobre a presente licitação poderão ser solicitadas através do telefone 0xx-48 348 70 07, no horário das 09 às 12 horas e 13h30 às 17 horas.
3.4 Os esclarecimentos de dúvidas de caráter técnico ou legal serão atendidos mediante solicitação por escrito até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a entrega dos envelopes “A” e “B”, definido no item 3.1. deste Edital.
3.5 - As questões formuladas serão respondidas pelo CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, por intermédio da Comissão de Licitações, via fax ou ofício, dirigidos a todos os interessados que tenham retirado o Edital, apresentando a pergunta formulada e sua respectiva resposta, antes da data marcada para a entrega dos envelopes “A” e “B”, definidos no item 3.1 deste Edital.
3.6 Para participar da presente Licitação, os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação e propostas comerciais em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, que passamos a chamar de envelope “A”, ou envelope da Habilitação, e envelope “B”, ou envelope da proposta comercial, no local, data, e horário definidos no item 3.1 deste Edital, contendo, na parte externa dos envelopes, as seguintes indicações:
Envelope A - Documentação de Habilitação
Proponente
Número do Edital do Convite (ou seja, 001/2005)
Data e horário de abertura (definidos no item 3.1 deste Edital)
Objeto: 

A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços no atendimento diário (dias úteis) aos profissionais não graduados em Educação Física que solicitaram registro na Categoria “Provisionados” e que estão com pendências documentais junto ao CREF3/SC, totalizando aproximadamente 400 profissionais, bem como a orientação dos mesmos através do oferecimento do Programa de Instrução, denominados “Cursos Especiais”, de acordo com as resoluções Nº 30/2000/CONFEF e Nº045/2002/CONFEF – Conselho Federal de Educação Física, cujo conteúdo básico de 200 horas-aula sobre questões cientificas, éticas e pedagógicas, foi elaborado em forma de Apostila por uma Comissão Pedagógica Específica designada pelo CEFID/UDESC – Centro de Educação Física e Desportos da Universidade do Estado de Santa Catarina, conforme especificações no anexo.  

Envelope B - Proposta Comercial
Proponente
Número do Edital do convite (ou seja, 001./2005)
Local, data e horário de abertura (definidos no item 3.1 deste Edital )
Objeto: 

A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços no atendimento diário (dias úteis) aos profissionais não graduados em Educação Física que solicitaram registro na Categoria “Provisionados” e que estão com pendências documentais junto ao CREF3/SC, totalizando aproximadamente 400 profissionais, bem como a orientação dos mesmos através do oferecimento do Programa de Instrução, denominados “Cursos Especiais”, de acordo com as resoluções Nº 30/2000/CONFEF e Nº045/2002/CONFEF – Conselho Federal de Educação Física, cujo conteúdo básico de 200 horas-aula sobre questões cientificas, éticas e pedagógicas, foi elaborado em forma de Apostila por uma Comissão Pedagógica Específica designada pelo CEFID/UDESC – Centro de Educação Física e Desportos da Universidade do Estado de Santa Catarina, conforme especificações no anexo.  
OBSERVAÇÃO: A Razão Social da empresa proponente, deverá ser informada nos envelopes “A” e “B”, mesmo que nele contenha de forma pré-impressa, a marca, logomarca ou a Razão Social da Proponente.
4 - DA HABILITAÇÃO
a) No envelope “A”, os proponentes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser apresentados em uma via, por fotocópias previamente autenticadas em cartório, ou em original, acompanhadas de uma fotocópia, que serão autenticadas durante a fase de abertura da licitação, por um membro da Comissão de Licitação.
b) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social (INSS) – CND, em vigor na data de abertura do respectivo certame;
c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do certificado de regularidade do FGTS, em vigor na data de abertura do respectivo certame;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, e Procuradoria da Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União) em vigor na data de abertura do respectivo certame;
e) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, expedida pelo órgão competente, em vigor na data de abertura do respectivo certame;
f) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, expedida pelo órgão competente, em vigor na data de abertura do respectivo certame;

g) Apresentar no mínimo três (3) Atestados de Capacidade Técnica e Declaração de Atuação no Estado de Santa Catarina nas áreas da Educação Física e do Esporte nos últimos três (3) anos ou mais, emitidos por Órgão Público Estadual do Esporte ou Educação Física e/ou Instituições de Ensino Superior que possuam curso de graduação em Educação Física (universidades);

5. DA PROPOSTA COMERCIAL
5.1. No envelope “B”, a proposta comercial deverá ser, digitada ou datilografada, constando o valor especificado em moeda corrente nacional, conforme modelo de proposta em anexo.
5.2. Na proposta acima mencionada deverá constar os itens abaixo:

5.2.1 O valor fixo mensal referente ao pagamento de um funcionário que prestará serviços na sede do CREF3/SC;

5.2.2 O valor por profissional que completar o processo de regularização administrativa junto ao Conselho , a ser pago pelo CREF3/SC; 

5.2.3 O valor a ser cobrado diretamente dos profissionais, referente ao oferecimento do Programa de Instrução para Provisionados, conforme descrito no anexo.  

5.3. As propostas deverão apontar o valor em algarismos arábicos e por extenso (em caso de divergência prevalece o valor por extenso). 
5.4. Todos os documentos da proposta devem ser apresentados sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo o endereço e assinados pela proponente devidamente identificado.
5.5. A proposta deverá conter prazo de validade não inferior a sessenta dias. Caso a proposta não se apresente o prazo determinado, fica automaticamente estabelecido o prazo de sessenta dias.
5.6. No preço cotado deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e despesas, incidentes sobre os produtos.
6. RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO.
6.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença de licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a Comissão de Licitação receberá, em envelopes distintos devidamente lacrados, contendo os documentos exigidos para a habilitação e proposta de preços.
6.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação e, caso a Comissão julgue necessário, deverá suspender a reunião para analisar os documentos e julgar a habilitação, marcando nova data e horário para voltar a se reunir.
6.3. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas, devidamente lacrados, deverão ser rubricados pelos membros da Comissão e licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja julgada a habilitação.
6.4. A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes devidamente rubricados e lacrados. Após o término do período recursal ou após a desistência de interposição de recursos, as mesmas serão devolvidas aos licitantes inabilitados.
6.5. Não havendo licitantes inabilitados ou se nenhum dos participantes manifestar interesse em interpor recursos, após assinarem termo de desistência ou constar em ata, será procedida a imediata abertura das propostas das empresas habilitadas.
6.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e propostas, serão lavradas atas circunstanciadas. 
7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
7.1. No julgamento das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL (atendimento e oferecimento do programa), desde que atenda às características contidas no Edital.
7.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima de preço de mercado, ou manifestamente inexeqüíveis.
7.3. O produto objeto desta licitação será adjudicado à licitante, cuja proposta seja considerada vencedora e atenda a todas exigências do Convite.
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam automaticamente com vistas aos interessados pelo prazo necessário à interposição de recursos.

8.2. É admissível, em qualquer fase da licitação e das obrigações dela decorrentes, a interposição de recurso no prazo de dois dias úteis, a contar da data de intimação do ato ou da lavratura da ata, de conformidade com o que dispõe o Artigo 109 da Lei Federal Nº 8.666 de 21/06/93, com as alterações decorrentes das Leis nº 8.883 de 08/06/94, 9.032, de 28/04/95, e 9.648, de 27/05/98.

8.3. Os recursos referentes à habilitação e ao julgamento das propostas terão efeito suspensivo, não o tendo nos demais casos.

8.4. Os recursos serão dirigidos Conselho Regional de Educação Física – CREF3/SC, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de dois (2) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir para decisão da autoridade superior.

8.5. Os recursos deverão ser protocolados no setor de Licitação.

8.6. A Comissão de Licitação não aceitará recursos encaminhados via fax ou por qualquer outro meio eletrônico.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. As cláusulas contratuais serão estabelecidas de acordo com este instrumento e conforme minuta do contrato em anexo, e com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações das leis 8.883, de 08/06/94; 9.032, de 28 /04/95; 9.648, de 27/05/98, e 9.854, de 27/10/99.
9.2. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência adstrita ao prazo para a prestação de serviços estipulados no edital.
10. DO REGIME DE UTILIZAÇÃO
10.1. O prazo do objeto será de 12 meses, a contar da data da assinatura do respectivo contrato.         

10.2. No caso do não cumprimento das obrigações contratadas no objeto licitado, o CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, poderá cancelar a autorização do serviço e rescindirá o contrato, conforme disposições previstas o Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações decorrentes das Leis no 8.883, de 08/06/94 Lei no 9.648 de 27/05/98.

10.3. O prazo deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato.

10.4. O prazo poderá ser prorrogado na hipótese de caso fortuito ou força maior. Neste caso, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, antes do vencimento do prazo de utilização.

10.5. Configurada e provada, pela CONTRATANTE, as hipóteses dos dispositivos legais supra referidos, o prazo de utilização será prorrogado, automaticamente, por igual número de dias em que perdurar o evento causador do atraso.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento e liquidação da Nota Fiscal da parte sob a responsabilidade do CREF3/SC, atendimento (o valor fixo e variável quando houver), emitida pela CONTRATADA, será feita mensalmente em reais através do Banco do Brasil no dia 10 do mês subseqüente ao serviço prestado, com o certificado de aceitação aposto através de guia de entrada entregue na tesouraria do CREF3/SC.
11.2. Caso o vencimento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou do expediente bancário o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.

11.3. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE nas seguintes hipóteses:
1. Os serviços terem sido rejeitados pelo CONTRATANTE;
2. Por inexecução total do objeto.
12 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato poderá ser alterado através de Termo Aditivo, por acordo entre as partes, ou unilateralmente por parte do CONTRATANTE, em conformidade com o que dispõe o Artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações decorrentes das Leis nos 8.883, de 08/06/94, 9.032, de 28/04/95 e 9.648, de 27/05/98.
12.2. O atraso na execução do objeto contratual, somente será justificável quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, de conformidade com o que dispõe o Artigo 1.058 e seu parágrafo único, do Código Civil.

13. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, de conformidade com o que dispõe os Artigos 58, incisos II e IV, Artigos 77,78, 79, 86, e 87, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações decorrentes das Leis Nº 8.883, de 08/06/94, 9032, de 28/04/95 e 9.648, de 27/05/98.

13.2. O contrato poderá ser rescindido ou cancelado, a critério do CONTRATANTE, independentemente da interpelação ou notificação judicial, ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos:

13.2.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

13.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

13.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando ao CRE3/SC a comprovar a impossibilidade da CONTRATADA em efetuar o objeto desta licitação;

13.2.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.2.5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

13.2.7. O protesto de título ou a emissão de cheque sem suficiente provisão de fundos;

13.2.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

13.2.9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, de conformidade com o que dispõe o Artigo 1.058 e seu parágrafo único, do Código Civil.

14 – DAS SANÇÕES
14.1. Na hipótese de descumprimento das disposições deste Edital, serão aplicadas as penalidades aplicáveis à espécie, previstas na Lei n. 8.666, de 21/06/93, com as alterações feitas através das Leis nº 8.883 de 08/06/94 , 8.032 de 28/04/95, 9.648 de 27/05/98 e 9854, de 27/10/99.

14.2. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a contratada estará sujeita as seguintes sanções:

1. Advertência;

2. Multa de 0,5% por dia de atraso no (s) serviço (s) prestado (s);
3. Suspensão temporária de participação em licitação, por prazo não superior a dois anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção com base no inciso anterior.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou apresentação de documentação e proposta comercial relativas ao presente Edital e a sua participação implicará na aceitação dos seus termos.
15.2. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à apresentação de recursos, o resultado da licitação será submetido ao Presidente do CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, para homologação dos resultados.
15.3. O resultado da licitação será afixado no quadro de avisos deste Conselho e publicado no D.O.E.
15.4. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de cinco dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, e sem a justificativa por escrito aceita pelo Presidente, perderá o seu direito de vencedora, sujeitando-se às sanções previstas no contrato.
15.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual prazo e preço do primeiro classificado, devidamente atualizados.
15.6. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.7. Fazem parte integrante deste Convite: 

a) Edital;

b) Minuta do Contrato;
c) Anexo.
15.8. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem serão dirimidas pela Comissão de Licitação, das 09 às 12 horas e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço citado neste Edital.
Florianópolis, 18 de abril de 2005.

Marino Tessari 

    Presidente 

CREF 000007-G/SC
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PROTOCOLO DE AVISO

Declaramos que recebemos do CREF3/SC, o Edital completo da Licitação abaixo.

CONVITE  001/2005

A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços no atendimento diário (dias úteis) aos profissionais não graduados em Educação Física que solicitaram registro na Categoria “Provisionados” e que estão com pendências junto ao CREF3/SC, totalizando aproximadamente 400 profissionais, bem como a orientação dos mesmos através do oferecimento do Programa de Instrução, denominados “Cursos Especiais”, de acordo com as resoluções Nº 30/2000/CONFEF e Nº045/2002/CONFEF – Conselho Federal de Educação Física, cujo conteúdo básico de 200 horas-aula sobre questões cientificas, éticas e pedagógicas, elaborado em forma de Apostila por uma Comissão Pedagógica Específica designada pelo CEFID/UDESC – Centro de Educação Física e Desportos da Universidade do Estado de Santa Catarina, conforme especificações no anexo.  
Empresa: .................................................................................................
Endereço: .................................................................................................
CEP:............................................Cidade:..........................................................UF:..............
Fone: .........................................Fax: ...................................................
E-mail: .....................................................................................................
Florianópolis,        de                  de 2005.

Nome: ....................................................................................................
Assinatura: ........................................................
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MINUTA DO CONTRATO No ......../2005
(VINCULADA AO CONVITE 0001/2005)
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE CELEBRAM O CREF3/SC E A EMPRESA........... 
O CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, com sede à Rua Afonso Pena, 625 – Estreito – Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ, sob o nº 03.678.523/0001-80, com isenção estadual, com isenção estadual, com sede à Rua Afonso pena, 625, Estreito - Florianópolis - SC, representado neste ato pelo seu Presidente, senhor MARINO TESSARI, doravante simplesmente designado CONTRATANTE, e a empresa, com sede à ..........................................................., inscrita no CNPJ sob no .............., Inscrição Estadual no, .............................................................. representada neste ato pelo seu bastante procurador.......................................................................................................... doravante designada CONTRATADA, vencedora da licitação na modalidade Convite 001/2005, tipo menor preço global (atendimento e curso), firmam o presente instrumento, destinado a prestação dos serviços, especificados na Cláusula Primeira – Do Objeto deste Contrato, obrigando-se a respeitar e cumprir as condições constantes das Cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços no atendimento diário (dias úteis) aos profissionais não graduados em Educação Física que solicitaram registro na Categoria “Provisionados” e que estão com pendências junto ao CREF3/SC, totalizando aproximadamente 400 profissionais, bem como a orientação dos mesmos através do oferecimento do Programa de Instrução, denominados “Cursos Especiais”, de acordo com as resoluções Nº 30/2000/CONFEF e Nº045/2002/CONFEF – Conselho Federal de Educação Física, cujo conteúdo básico de 200 horas-aula sobre questões cientificas, éticas e pedagógicas, foi elaborado em forma de Apostila por uma Comissão Pedagógica Específica designada pelo CEFID/UDESC – Centro de Educação Física e Desportos da Universidade do Estado de Santa Catarina, conforme especificações no anexo.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das previsões  orçamentárias do Exercício 2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
a) Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos serviços.
b) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por eventuais danos que venha a causar ao CONTRATANTE.
c) Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto.

d) O CONTRATANTE não responderá por qualquer compromisso assumido pela contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros por seus empregados, prepostos, ou subordinados em decorrência deste contrato.
e) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.
f) O prazo para a execução dos serviços do objeto será de 12 meses.
g) No caso de se constatar que os serviços e produtos apresentados forem diferentes da proposta apresentada, o CREF3/SC pedirá a substituição do mesmo e/ou cancelará a Autorização de Fornecimento - AF e rescindirá o contrato, conforme dispõe previstas o Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações decorrentes das Leis no 8.883, de 08/06/94 Lei no 9.648 de 27/05/98.
h) O prazo de fornecimento deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato.
i) O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado na hipótese de caso fortuito ou força maior. Neste caso, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, antes do vencimento do prazo de utilização. 
j) Configurada e provada, pela CONTRATANTE, as hipóteses dos dispositivos legais supra referidos, o prazo de utilização será prorrogado, automaticamente, por igual número de dias em que perdurar o evento causador do atraso.
CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DE QUALIDADE
a) Os serviços a serem contratados, especificados na Cláusula Primeira – DO OBJETO, deste contrato e no edital do convite, estarão sujeitos à inspeção necessária ao controle de qualidade, a qual será efetuada pelo CONTRATANTE ou por órgão da administração pública que este indicar.
b) O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer serviço rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a CONTRATADA a promover sua substituição imediata.
c) Na hipótese de rejeição total do objeto, no todo ou em parte, fica a CONTRATADA obrigada a substitui-los às suas expensas.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a)  O pagamento e liquidação da Nota Fiscal da parte sob a responsabilidade do CREF3/SC (atendimento), emitida pela CONTRATADA, será feita mensalmente em reais através do Banco do Brasil, no dia 10 do mês subseqüente  ao serviço prestado, com o certificado de aceitação aposto através de guia de entrada entregue na tesouraria do CREF3/SC.
b) Caso o vencimento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
c)– O pagamento poderá ser sustado pela compradora nas seguintes hipóteses:
1. os serviços terem sido rejeitados pelo controle de qualidade;
2. por inexecução total.
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
a) Os preços serão fixos e irreajustáveis, de conformidade com o que dispõe o § 1o, do Artigo 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções, garantida a defesa prévia.
1. Advertência
2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contrato, caso ultrapasse o prazo fixado para execução do contrato, previsto no item 7.4 deste edital.
3. Suspensão temporária de participação em licitação, por prazo não superior a dois (2) anos;
4. Declaração de idoneidade para licitar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção com base no inciso anterior.
CLÁSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser alterado, através de termo aditivo, por acordo entre as partes, ou unilateralmente por parte da CONTRATANTE, de conformidade com que dispõe o Artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, com as alterações decorrentes das Leis nº 8.883, de 08/06/94, 9.032, de 28/04/95, 9.648, de 27/05/98 e 9854, de 27/10/99.

Parágrafo único – Em caso de pedido adicional de até 25% (vinte e cinco por cento) do presente objeto, permitido conforme legislação em vigor, o mesmo será efetuado pela Contratante até 60 dias anterior ao vencimento deste contrato, sendo seu prazo de nova entrega e respectivo pagamento nos mesmos prazos e condições previstas neste instrumento.

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E DA RECISÃO DO CONTRATO
a) A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão, de conformidade com o que dispõe os Artigos 58, incisos II e IV, 78,79,86 e 87 da Lei Federal nº 8666/93 com as alterações decorrentes das Leis nº 8.883, de 08/06/94, 9.032, de 28/04/95 e 9.648, de 27/05/98 e 9854, de 27/10/99.
b) Constituem motivos para a rescisão deste contrato:
1. O não cumprimento de cláusulas contratuais.

2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da contratada efetuar os serviços solicitados no edital.

4. A declaração de falência ou a instauração de insolvência civil.

5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

6. A alteração social ou a alteração da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato.

7. O protesto de título ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos.

8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, de conformidade com o que dispõe o Artigo 1.058 e seu parágrafo único, do Código Civil. 

c) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se ao presente contrato o valor total (atendimento e curso) de R$ ................ (............................................. ), assim especificados.

a) valor fixo:

b) valor variável:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO

O prazo de validade deste contrato será até 12 meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO
Aplica-se à este contrato e, em especial, aos casos omissos, a Lei Federal nº 8666, de 21/06/93, com as alterações decorrentes das Leis nos 8.883, de 08/06/94, 9032, de 28/04/95, 9.648, de 27/05/98 e 9854, de 27/10/99.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem acordes depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato as partes nomeadas, juntamente com as testemunhas.
Florianópolis/SC, ....... de  .............. de 2005.
__________________________                                  ____________________________
MARINO TESSARI                                                            Representante da Empresa 
Presidente CREF3/SC 
TESTEMUNHAS:
____________________________                   _____________________________
Nome:                                                                 Nome: 
CPF:                                                                   CPF:
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ANEXO ÚNICO

TERMO DE REFERÊNCIA

 DO OBJETO – A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços no atendimento diário (dias úteis) aos profissionais não graduados em Educação Física que solicitaram registro na Categoria “Provisionados” e que estão com pendências documentais junto ao CREF3/SC, totalizando aproximadamente 400 profissionais, bem como a orientação dos mesmos através do oferecimento do Programa de Instrução, denominados “Cursos Especiais”, de acordo com as resoluções Nº 30/2000/CONFEF e Nº045/2002/CONFEF – Conselho Federal de Educação Física, cujo conteúdo básico de 200 horas-aula sobre questões cientificas, éticas e pedagógicas, foi elaborado em forma de Apostila por uma Comissão Pedagógica Específica designada pelo CEFID/UDESC – Centro de Educação Física e Desportos da Universidade do Estado de Santa Catarina, conforme especificações no anexo.  
COMPROMISSOS DO CREF3/SC:

1. Disponibilizar para a contratada durante o período do contrato, espaço,   móveis e equipamentos  em  sua sede, para uma pessoa que executará os trabalhos sob a responsabilidade da contratada;

2. Designar uma Comissão Pedagógica composta de três (3) membros para Análise da Carga Complementar que reunir-se-á semanalmente; 

3. Fornecer a contratada quinzenalmente relação atualizada dos Provisionados com registro junto ao CREF3/SC habilitados a freqüentar o Programa de Instrução;

4. Designar um responsável como supervisor do CREF3/SC para acompanhamento e orientação dos trabalhos propostos;

5. Convocar reuniões para avaliação do andamento dos trabalhos, sempre que necessárias;

6. Participar do Programa de Instrução (na abertura ou durante a sua realização), designando um representante, informando e/ou esclarecendo aos profissionais participantes as atividades e ações do Sistema CONFEF/CREFs.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA:

· Dispor de uma (1) pessoa em horário de funcionamento do CREF3/SC em dias úteis (mínimo de 6 horas diárias), selecionada de comum acordo, para atendimento aos profissionais não graduados, recebendo documentos pessoais, montagem dos processos correspondentes para tramite interno e respectiva homologação para participar do Programa de Instrução;

· Manter um quadro atualizado da situação destes profissionais, comunicar as pendências aos interessados, por telefone e/ou correspondências para estimular sua regularização, entre outros;

· Oferecer obrigatoriamente com chancela de Instituição de Ensino Superior de Educação Física de Santa Catarina, o Programa de Instrução para os Provisionados (Cursos Especiais), composto da carga horária de 100 horas-aula por aluno-turma, sendo 40% na área Científica, 30% na área Pedagógica e 30% na área Ético-profissional.

· Designar um coordenador para atendimento do Programa de Instrução para Provisionados, denominados Cursos Especiais. 

· Manter página na Internet (vinculada ao CREF3/SC) com todas as informações pertinentes ao atendimento e ao oferecimento do Programa de Instrução;

B - Serviços e compromissos da contratada:

1. Manter escritório e custear as despesas com pessoal e equipamentos para atender os compromissos aqui estabelecidos (atendimento diário e realização do Programa de Instrução (Cursos Especiais); 

2. Responsabilizar-se pela execução da parte administrativo-financeira e operacional do Programa de Instrução (Cursos Especiais);

3. Destinar recursos e providenciar o pagamento aos membros da Comissão Pedagógica designada pelo CREF3/SC, na ordem de seis por cento (6%) do valor total cobrado em parcela única do Programa de Instrução (100 h/a), por processo concluído;

4. Receber dos profissionais o cadastro e os documentos necessários para registro no CREF3/SC; 

5. Receber dos Provisionados as inscrições, cobrança das mensalidades dos alunos, e outras providencias pertinentes ao Programa de Instrução;

6. Receber dos Provisionados os certificados de horas complementares e encaminha-los a Comissão Pedagógica para análise da carga horária complementar; 

7. Providenciar convênios/acordos com Universidades Regionais e/ou outras instituições sobre instalações físicas (salas) e equipamentos compatíveis, preferencialmente com os Cursos de graduação em Educação Física;

8. Dar conhecimento ao CREF3/SC do cronograma mensal de aulas e respectiva distribuição da carga horária, com o programa e conteúdo programático;

9. Receber do CREF3/SC e IES indicações dos nomes para o corpo docente dos pólos analisá-los, os quais deverão estar registrados e regularizados em seu respectivo conselho profissional (CREF3/SC ou outros), 

10. A realizar os cursos programados com turmas de no mínimo 30 e no máximo 60 inscritos;

11. Propor normas para aprovação do CREF3/SC sobre os procedimentos e critérios relacionados à freqüência dos inscritos (aulas presenciais e complementares);

12. Divulgação dos cursos via mala direta em âmbito estadual, através de visitas, contatos, mídia, internet, impressos, etc;

13. Coordenar as atividades pedagógicas, inclusive o controle e a freqüência dos alunos com base nas listas de presenças recebidas dos coordenadores de sala, pendências e reposição de módulos dos cursos realizados até 2005; 

14. Providenciar os pagamentos dos professores, elaborar termo de compromisso e se necessário reunir em cada sede estes profissionais convidados para definição das respectivas atividades e procedimentos;

15. Responsabilizar-se pelas atividades dos coordenadores regionais, através de reuniões, emitir circulares, orientar procedimentos, cobrar responsabilidades;

16. A criação e produção de impressos (cartazetes, folders, certificados e outros);

17. Contatos e visitas para tratativas com as instituições envolvidas e apoiadoras;

18. Contratação dos professores-ministrantes, incluindo transporte e estadia;

19. Assinar, quando necessário, termos de compromissos e ou documentos para viabilização e execução das atividades previstas;

20. Produção do material didático em geral, incluindo a logomarca dos organizadores, sediante e apoiadores;

21. Ao fornecimento de material aos profissionais/cursistas (apostila, pastas, crachá, blocos, etc);

22. Fornecer e coordenar os serviços de coffe-breack aos cursistas (período da tarde-noite);

23. Aplicar formulário de avaliação aos participantes e incluir o resultado no relatório final;

24. Visitar as sedes, se necessário, ou através dos coordenadores regionais para resolver questões relacionadas com as instituições regionais envolvidas no curso;

25. Atender os participantes, representando quando solicitado, as entidades envolvidas na promoção e organização;

26. Disponibilizar preços especiais (econômicos) de hospedagem e alimentação aos cursistas;

27. Responsabilizar-se pela certificação dos cursistas, professores e coordenadores; Incluir no material de divulgação (folders e outros), mensagens sobre o profissional de Educação Física e suas atividades;

28. Elaborar Plano de Patrocínio ou Subvenção, para aprovação do CREF3/SC, para visitas e  apresentação a possíveis patrocinadores ou apoiadores; 

29. Apresentar ao CREF3/SC relatório mensal e anual das atividades; 

30. Participar das reuniões com as instituições envolvidas e organizadores;

31. Outras atividades pertinentes aos serviços prestados propostos. 
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